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SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 177/2021

Institui o Programa de Parcelamento Incentivado de 2021 - PPI 2021.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcelamento Incentivado de 2021 - PPI 2021,
destinado a promover a regularização dos débitos referidos nesta lei, decorrentes de créditos
tributários  e  não  tributários,  constituídos  ou  não,  inclusive  os  inscritos  em  Dívida  Ativa,
ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020.

§1º  Os  créditos  tributários  referentes  a  multas  por  descumprimento  de  obrigação
acessória somente poderão ser incluídos no PPI 2021 caso tenham sido lançados até 31 de
dezembro de 2020.

§2º Não poderão ser incluídos no PPI 2021 os débitos referentes a:

I - infrações à legislação de trânsito;

II - obrigações de natureza contratual;

III - infrações à legislação ambiental;

IV - saldos de parcelamentos em andamento administrados pela Secretaria Municipal
da Fazenda, ressalvado o parcelamento tratado no § 3º deste artigo.

§3º Poderão ser transferidos para o PPI 2021 os débitos tributários remanescentes de
parcelamentos em andamento, celebrados na conformidade do art. 1º da Lei nº 14.256, de 29
de dezembro de 2006.

§4º O PPI 2021 será administrado pela Secretaria Municipal  da Fazenda, ouvida a
Procuradoria  Geral  do  Município  sempre  que  necessário  e  observado  o  disposto  em
regulamento.

Art.  2º  O  ingresso  no  PPI  2021  dar-se-á  por  opção  do  sujeito  passivo,  mediante
requerimento, conforme dispuser o regulamento.

§1º Os créditos tributários e não tributários incluídos no PPI 2021 serão consolidados
tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso.

§2º Poderão ser incluídos os créditos tributários e não tributários constituídos até a
data da formalização do pedido de ingresso, observado o disposto no art. 1º desta lei.

§3º Os créditos tributários e não tributários ainda não constituídos, incluídos por opção
do sujeito passivo, serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso, observado
o disposto no art. 1º desta lei.

§4º  O ingresso  impõe ao  sujeito  passivo,  pessoa  jurídica,  a  autorização  de  débito
automático das parcelas em conta-corrente mantida em instituição bancária cadastrada pelo
Município, excetuada a modalidade prevista no § 10 deste artigo.

§5º  Excepcionalmente,  no  caso  de  sujeitos  passivos  que  não  mantenham,
justificadamente,  conta-corrente  em  instituição  bancária  cadastrada  pelo  Município,  a
Secretaria Municipal da Fazenda poderá afastar a exigência do § 4º deste artigo.

§6º Quando o sujeito passivo interessado em aderir  ao PPI 2021 for pessoa física,
poderá  ser  exigida  autorização  de  débito  automático  do  valor  correspondente  às  parcelas
subsequentes  à  primeira  em conta-corrente  mantida  em instituição  financeira  previamente
cadastrada pelo Município.



§7º A formalização do pedido de ingresso no PPI 2021 poderá ser efetuada até o último
dia  útil  do terceiro  mês subsequente  à  publicação  do regulamento  desta  lei,  ressalvado  o
disposto no § 8º deste artigo.

§8º Na hipótese de inclusão de débitos tributários remanescentes do parcelamento a
que se refere o § 3º do art. 1º desta lei, o pedido de transferência deverá ser efetuado até o
último dia útil da primeira quinzena do terceiro mês subsequente à publicação do regulamento
desta lei.

§9º  O Poder  Executivo  poderá  reabrir,  até  o  final  do  exercício  de 2021,  mediante
decreto, o prazo para formalização do pedido de ingresso no referido Programa.

§10. A Administração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo, conforme dispuser o
regulamento, comunicado que contenha os débitos tributários consolidados, tendo por base a
data da publicação do regulamento, com as opções de desconto previstas no art. 5º desta lei.

Art. 3º A formalização do pedido de ingresso no PPI 2021 implica o reconhecimento
dos  débitos  nele  incluídos,  ficando  condicionada  à  desistência  de  eventuais  ações  ou
embargos  à  execução fiscal,  com renúncia  ao  direito  sobre  o  qual  se  fundam,  nos  autos
judiciais  respectivos,  e  da  desistência  de  eventuais  impugnações,  defesas  e  recursos
interpostos  no  âmbito  administrativo,  além  da  comprovação  de  recolhimento  de  ônus  da
sucumbência porventura devidos, conforme dispuser o regulamento.

§1º  Verificando-se  a  hipótese  de  desistência  dos  embargos  à  execução  fiscal,  o
devedor concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a
que se obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no art. 922 do Código de Processo Civil.

§2º No caso do § 1º deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o
Município  informará  o  fato  ao  juízo  da  execução  fiscal  e  requererá  a  sua  extinção  com
fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

§3º  Os  depósitos  judiciais  efetivados  em  garantia  do  juízo  somente  poderão  ser
levantados para pagamento do débito, calculado na conformidade dos arts. 4º e 5º desta lei,
permanecendo no Programa o saldo do débito que eventualmente remanescer, nos termos do
regulamento.

Art. 4º Sobre os débitos a serem incluídos no PPI 2021 incidirão atualização monetária
e juros de mora até a data da formalização do pedido de ingresso, nos termos da legislação
aplicável.

§1º  Para  os  débitos  inscritos  em Dívida  Ativa,  incidirão  também custas,  despesas
processuais  e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da
Dívida Ativa, nos termos da legislação aplicável.

§2º Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido na data
da primeira prestação ou da parcela única não paga.

§3º No caso de pagamento parcelado, o valor da verba honorária a que se refere o § 1º
deste artigo deverá ser recolhido em idêntico número de parcelas e corrigido pelos mesmos
índices do débito consolidado incluído no Programa.

Art. 5º Sobre os débitos consolidados na forma do art. 4º desta lei serão concedidos
descontos diferenciados, na seguinte conformidade:

I - relativamente ao débito tributário:

a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora e de 75%
(setenta e cinco por cento) da multa, na hipótese de pagamento em parcela única;

b)  redução  de  60%  (sessenta  por  cento)  do  valor  dos  juros  de  mora  e  de  50%
(cinquenta por cento) da multa, na hipótese de pagamento parcelado;

II - relativamente ao débito não tributário:

a)  redução  de  85% (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  dos  encargos  moratórios
incidentes sobre o débito principal, na hipótese de pagamento em parcela única;

b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos encargos moratórios incidentes
sobre o débito principal, na hipótese de pagamento parcelado.
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Parágrafo  único.  Entende-se  por  multa,  para  os  fins  do  inciso  I  deste  artigo,  as
penalidades pecuniárias de natureza moratória ou punitiva, devidas pelo não recolhimento do
tributo, bem como aquelas impostas em razão do descumprimento ou cumprimento a destempo
de obrigação  tributária  acessória,  nos  termos  do  §  3º  do  artigo  113  do  Código  Tributário
Nacional.

Art. 6º O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do art. 5º desta lei
ficará automaticamente quitado, com a consequente extinção da dívida por ele representada,
para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no caso de quitação do débito
consolidado incluído no PPI 2021.

Art. 7º O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído
no PPI 2021, com os descontos concedidos na conformidade do art. 5º desta lei:

I - em parcela única; ou

II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que
o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à
taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  -  SELIC,  acumulada
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da formalização até o mês anterior
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver
sendo efetuado.

§1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas;

II - R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas.

§2º Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá
ser recolhido integralmente, juntamente com a primeira parcela.

Art. 8º O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil
da quinzena subsequente à da formalização do pedido de ingresso no PPI 2021 e, das demais,
no último dia útil dos meses subsequentes.

§1º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela devida
e não paga,  até o limite  de 20% (vinte  por cento),  acrescido de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

§2º As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, observando-se sempre a ordem
decrescente de seus prazos de vencimento, não se alterando, neste caso, nenhuma condição
original do parcelamento.

Art. 9º O ingresso no PPI 2021 impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável
de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da
dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez
do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no art. 174, parágrafo único, inciso
IV, do Código Tributário Nacional e no art. 202, inciso VI, do Código Civil.

§1º A homologação do ingresso no PPI 2021 dar-se-á no momento do pagamento da
parcela única ou da primeira parcela.

§2º O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 (sessenta)
dias do seu vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos efeitos da
formalização previstos no art. 3º desta lei.

Art. 10. O sujeito passivo será excluído do PPI 2021, sem notificação prévia, diante da
ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;

II  - estar inadimplente por mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de 3 (três)
parcelas, consecutivas ou não, observado o disposto no § 1º deste artigo;

III - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de qualquer
parcela, contados a partir do primeiro dia útil após a data de vencimento da última parcela,
observado o disposto no § 1º deste artigo;
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IV - estar inadimplente há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de eventual
saldo  residual  do  parcelamento,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil  após  a  data  de
vencimento desse saldo, observado o disposto no § 1º deste artigo;

V - não comprovação, perante a Administração Tributária, da desistência de que trata o
art. 3º desta lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de homologação do ingresso
no Programa;

VI - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica;

VII - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela
que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do
PPI 2021;

VIII  -  mudança  da sede  da  pessoa jurídica  para  fora  do  Município  de  São Paulo,
durante o período em que o parcelamento estiver em vigor.

§1º Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos II, III ou IV do caput deste artigo, o
sujeito  passivo  não  será  excluído  do  PPI  2021  se  o  saldo  devedor  remanescente  for
integralmente pago até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência de qualquer dessas
hipóteses.

§2º  A  exclusão  do  PPI  2021  implicará  a  perda  de  todos  os  benefícios  desta  lei,
acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na legislação
municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores remanescentes
em Dívida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal, efetivação do protesto
extrajudicial do título executivo e adoção de todas as demais medidas legais de cobrança do
crédito colocadas à disposição do Município credor.

§3º O PPI 2021 não configura a novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil.

Art. 11. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições
desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 12. Fica vedada a instituição de novos programas de parcelamento incentivado de
débitos tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa,
ajuizados ou a ajuizar, para o interstício de, pelo menos, 4 (quatro) anos após a publicação
desta lei.

Art. 13. Após decorrido o prazo de que trata o artigo 12 desta lei, a instituição de novos
programas de parcelamento incentivado de débitos tributários e não tributários, constituídos ou
não,  inclusive  os  inscritos  em  Dívida  Ativa,  ajuizados  ou  a  ajuizar,  poderá  observar  os
seguintes parâmetros, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos:

I  -  gradação  dos  descontos  de  multas,  juros  e  demais  encargos  moratórios,
considerando-se o número de parcelas elegidas pelo sujeito passivo;

II - delimitação do universo de contribuintes elegíveis aos segmentos sociais ou setores
econômicos que, por motivo conjuntural ou de força maior, estejam experimentando graves
dificuldades financeiras, com consequente redução de capacidade econômica e contributiva;

III  -  alternativamente  ao  parâmetro  expresso  no  inciso  II,  poderá  ser  estabelecido
programa de caráter  geral  e de amplo acesso durante ou imediatamente após calamidade
pública reconhecida pelo Poder Público e que atinja todo o território do Município, ou recessão
econômica, entendida esta última como a redução do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro por
ao menos dois trimestres consecutivos, reconhecida pelos órgãos federais de estatística;

IV - tratamento preferencial e mais benéfico ao micro e pequeno empresário, conforme
qualificado pela legislação federal de regência.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, a partir
de  sua  regulamentação,  não  se  aplicando  aos  referidos  dispositivos,  excepcionalmente,  o
disposto  no  art.  19  da  Lei  nº  16.680,  de  4  de  julho  de  2017,  em razão  da  situação  de
emergência  e  de  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia  da  COVID-19,  conforme
declarado nos Decretos nº 59.283 de 16 de março de 2020, e nº 59.291, de 20 de março de
2020.

BANCADA DO PT
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JUSTIFICATIVA

O tema principal do projeto de lei é o Programa de Parcelamento Incentivado de 2021 -
PPI 2021, que objetiva viabilizar que os contribuintes inadimplentes com o Município de São
Paulo possam promover a regularização de seus débitos, decorrentes de créditos tributários e
não tributários,  constituídos ou não,  inclusive  os  inscritos em Dívida Ativa,  ajuizados ou a
ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020.

O  Executivo  justifica  a  proposta  pelo  momento  de  crise  de  saúde,  econômica  e
financeira  sem  precedentes  advinda  da  pandemia  do  Coronavírus  -  COVID-19,  além  de
propiciar  condições  para  que  a  Fazenda  Municipal  possa  receber  créditos  de  difícil
recuperação.  Alega  que  a  proposta  segue  os  moldes  dos  anteriores  programas  de
parcelamento,  implementados com êxito e que resultaram em efetivos benefícios,  seja aos
contribuintes, seja à Administração Tributária.

Nada,  porém,  é  mencionado na justificativa original  do projeto  sobre uma série  de
outros  temas que o compõem.  Fazem parte  do projeto  original  do Executivo as  seguintes
outras  matérias:  alteração  no  Processo  administrativo  fiscal;  operações  de  crédito  para
financiar  o  pagamento de precatórios judiciais;  alterações em cargos de Auditores Fiscais;
autorização  para  o  Município  e  as  autarquias  a  alienar,  permutar,  doar  ou  ceder  direitos
possessórios ou reais, bem como conceder o uso de imóveis em favor do Estado, União ou
outros órgãos sob controle dos municípios, Estado e União; atualização do valor em que a
PGM está autorizada a não ajuizar ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não
tributários; e anistia e remissão de casos específicos de algumas dívidas.

Nesse sentido, entendendo a importância do PPI neste momento, a bancada do PT
apresenta esse substitutivo mantendo integralmente a proposta do Executivo sobre este objeto.
Entretanto, entendemos que os outros temas merecem ser tratados em projetos específicos, de
forma a não prejudicar o andamento do PPI e promover as discussões qualificadas sobre todos
os temas.

É nesse sentido que contamos com o apoiamento e aprovação deste substitutivo pelos
nobres pares."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/05/2021, p. 85

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 

PARECER CONJUNTO Nº 219/2021 DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0177/21.

Trata-se  de Substitutivo  nº  01,  apresentado em Plenário,  pela  Bancada do PT,  ao
projeto de lei nº 0177/21, de autoria do Exmo. Senhor Prefeito, que, entre outras disposições,
institui o Programa de Parcelamento Incentivado de 2021 – PPI 2021, destinado a promover a
regularização de débitos decorrentes de créditos tributários e não tributários, em razão de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020.

O Substitutivo exclui o Capítulo II do projeto original, que dispõe sobre alterações no
processo administrativo fiscal, bem como exclui o Capítulo III, o qual trata de operações de
crédito para financiar o pagamento de precatórios judiciais. O Substitutivo também exclui os
artigos  23  a  27  das  disposições  finais.  Nos  termos  da  justificativa  apresentada  com  o
Substitutivo, "entendendo a importância do PPI neste momento, a bancada do PT apresenta
esse  substitutivo  mantendo  integralmente  a  proposta  do  Executivo  sobre  este  objeto.
Entretanto, entendemos que os outros temas merecem ser tratados em projetos específicos, de
forma a não prejudicar o andamento do PPI e promover as discussões qualificadas sobre todos
os temas".
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Sob  o  aspecto  jurídico,  o  Substitutivo  trata  de  matéria  tributária,  inserida  na
competência legislativa municipal, conforme o art. 13, III, da LOM, além de ser de interesse
local a aprovação de PPI em favor dos contribuintes do Município.

O Substitutivo apresentado apenas limita o objeto do projeto ao seu principal tema,
qual seja, o PPI, com vistas ao enfrentamento das graves consequências econômicas da atual
pandemia, permitindo que o contribuinte tenha mais tempo para se reorganizar e retomar o
pagamento de débitos tributários e não tributários. 

Consideramos  justificada,  do  ponto  de  vista  jurídico  e  constitucional,  o  caráter
“excepcional” do PPI proposto. De fato, a pandemia trouxe um agravamento extraordinário dos
problemas econômico-sociais, que não poderia ter sido previsto ao tempo da concessão do
último PPI, pela Lei nº 16.680, de 4 de julho de 2017. 

Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta
dos membros da Câmara. Pelo prisma formal, o Substitutivo ampara-se no art. 269, § 1º do
Regimento  Interno.  Ante  o  exposto,  somos  pela  PELA  LEGALIDADE  do  Substitutivo
apresentado.

Quanto  ao  mérito,  a  Comissão  de  Administração  Pública  destaca  que  conforme  a
justificativa  de  motivos  que  acompanha  a  propositura,  “A  instituição  do  PPI  2021  colima
oferecer oportunidade para que os contribuintes inadimplentes com o Município de São Paulo
possam promover a regularização de seus débitos, decorrentes de créditos tributários e não
tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar,
em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, com isso incentivando-os
a retomarem sua capacidade de investimentos. O Brasil e os demais países do mundo estão
vivenciando crise de saúde, econômica e financeira sem precedentes advinda da pandemia do
Coronavírus - COVID-19.

Muitos  contribuintes  necessitam da  compreensão  do  Poder  público  para  conseguir
regularizar  suas situações fiscais.  Outrossim,  e além disso,  propicia  condições para que a
Fazenda Municipal possa receber créditos de difícil recuperação. A proposta segue os moldes
dos anteriores programas de parcelamento, implementados com êxito e que resultaram em
efetivos benefícios, seja aos contribuintes, seja à Administração Tributária.”

Além disto, o substitutivo ora apresentado se refere à retirada da redação original, a
partir do artigo 13, envolvendo o Capítulo II – artigos 13, 14, 15, 16; Capítulo III – artigos 17, 18,
19, 20, 21, 22; Capítulo IV – artigo 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, conforme já exposto
acima.

Nesse sentido, entendemos que as mudanças e os assuntos diversos discutidos no
que se  refere  à  carreira  do  Auditor  Fiscal  Tributário  Municipal  deveriam ser  discutidos  de
maneira  apartada,  inclusive  dando  voz  aos  integrantes  da  carreira.  Deste  modo,  somos
favoráveis. 

Do ponto de vista da Comissão de Finanças e Orçamento, a propositura não encontra
óbices de natureza financeira-orçamentária. A pandemia do Coronavírus – COVID-19 gerou
dificuldades  adicionais  para  diversos  setores,  incluindo  o  pagamento  de  suas  obrigações
fiscais.  Assim,  o  presente  projeto  visa  poder  regularizar  esses  débitos,  permitindo  uma
retomada mais rápida do emprego e da renda no município. Por outro lado, a arrecadação será
positicamente impactada com esses créditos que seriam de difícil  recuperação, ajudando o
Executivo a investir no combate a pandemia.  

Neste sentido, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de sua execução
serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se  necessário.
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 28/04/2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB)

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

Ver. RUBINHO NUNES (PATRIOTA)

Ver. SANDRA TADEU (DEM)
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Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS)

Ver. THAMMY MIRANDA (PL)

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC)

Ver. FARIA DE SÁ (PP) - CONTRÁRIO

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. EDIR SALES (PSD)

Ver. GILSON BARRETO (PSDB)

Ver. MILTON FERREIRA (PODE)

Ver. ERIKA HILTON (PSOL)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO)

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB)

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Ver. FERNANDO HOLIDAY (S/PARTIDO)

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL)

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB)

Este  texto  não  substitui  os  publicados  no  Diário  Oficial  da  Cidade  em  30/04/2021,  p.  101,  e  em
14/05/2021, p. 87.

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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